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PARECER
t22il2023

I _ CABEÇALHO

,8RtCÂ

Número do Auto de Infração: 303972t2022
Número do Processo: 764259122

Nome/Razão Social: Cemig Distribuição S.A
CPF/CNPJ: 06.981.180/0001-16

2 - RESUMO DAAUTUAÇAO

Data dâ lavrâtura: 08/10/2022
Decrcto aplicado: 47.383/2018

Infrações:
Código: Descrição:

l- Código 3 14. E l-Provocar incêndio em florestas e demais formas de vegetação no
interior da unidade de conservação Parque Estadual Lagoa do
Cajueiro. em uma área de 418 hectares..

Penalidades Aplicadas:

Multa Simples: inciso II, do art. 73, do Decreto n 47.383/2018
I - Valor: 418.000 Ufemg's equivalente a RS 1.993.985,40 ( Um milhão,
novecentos e noventa e três mil. novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta
centavos)

Suspensâo parcial ou total das atividades: inciso IX. do art. 73. do Decreto no
47.383120t8.
A atividade loi suspensa até regularização

3 _ RISUMO DA DEFESAAPRESENTADA

Tempestividade:
Data da cientificação do

auto de infração:

08fi1/2022

Data da
postâgem./pmtocolo da
defesa administrativa:

Não foi possível constâtâr a
datâ exâtâ dâ postâgem

tr Intempesliva

X Tempestiva

uisitos de Admissibilidade:
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Cumpre todos os requisitos de admissibilidade previstos pelo art.59 do Decreto no
47.383t2018.

Resumo da Argumentaçâo:

Que a taxa de expediente é inconstitucional;
Que atualmente não há convênio sobre a delegação de competências da SEMAD
à Polícia militar para aplicar as sanções previstas no decreto 47.383/2018;
Que o auto de in fração deve ser anulado visto que a policia Militar não tem
competência para aplicação de multa acima de 60.503,38 Ufemg"s;
Que os servidores militares não possuem formação técnica específica ou
conhecimentos sobre a matéria ambiental.

Que não há comprovação da responsabilidade da Cemig em relação ao Incêndio;

Que é impossível estabelecer qualquer correlação entre o Incêndio e o
equipamento encontrado e descrito no auto de infração e tais estruturas não são

infláveis e não produzem faíscas;

Que é impossível a imputação de dolo ou culpa da autuada e portanto a multa deve
ser afastada;

Que a infração pode ter sido praticada por terceiÍos:

Que realizou levantamento de campo por meio de drones que constatou que a iárea

atingida tem aproximadamente 300 há e não 418;

Resumo dos Pedidos:

- Requer acolhimento das preliminares arguidas, com consequente anulação do auto de in

fração;
- Requer anulação da multa, ante a inexistência de responsabilidade da Cemig pelos fatos:

- Requer que o valor da multa fique adstrito ao limite da área efetivamente atingida;

- Requer a realização de perícia a fim de esclarecer os pontos controversos

4 _ FUNDAMENTOS

4.1-Da veriÍicação da regularidade formal do auto de infraçiio:

Da análise do Auto de Infração ora em comento é possível verificar que o mesmo foi lavrado

em estrita observância ao que determina o art. 56. do Decreto 47.383/l 8, que elenca os requisitos

de validade do Auto de Infração. Igualmente, verifica-se a sua adequação aos princípios da

razoabilidade, proporcionalidade e demais critérios estabelecidos no Decreto. Logo, estando o

Auto de Infrâção em conformidade com o que a lei determina. passa-se às considerações de

mérito.

4.2 - Da presunção de legalidade e veracidade - Do ônus pmhatório:

fl izad nção dell rmações d agente b I or poSSucnl pres tl Ía lull5 3 o pu Ico
dade d fé b I he t b Id I orde nto J d I coegit ll'n idade e e fac I elI razao al pu Ica q U e a LI â pe o I')a t'It

ad sâo darn ente I ltl Ifi tos strat l.l1 I moSn1e SSO S I I c a ue OS it n1 n I os

tlrI
I S
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verdadeiros, admitindo-se, entretanto, prova em sentido contrário. ônus que é, portanto, do
autuado e não do órgão ambientâl.

A presunção de veracidade é o atributo do ato administrativo que diz respeito aos

fatos e, em decorrência desse atributo. presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela

Administração Pública.
Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, diversos são os fundamentos parajustificar

esse atributo do ato administrativo, in verbis:

[...] o procedimento e as formalidades que precedem a sua edição, os

quais constituem garantia de observância da leil o fato de ser uma

das formas de expressão da soberania do Estado, de modo que a
autoridade que pratica o ato o faz com o consentimento de todos; a

necessidade de assegurar celeridade no cumprimento dos atos

administrativos, já que eles têm por fim atender ao interesse público.
sempre predominante sobre o particular: o controle a que se sujeita o

ato, quer pela própria Administração, quer pelos demais Poderes do
Estâdo. sempre com a finalidade de garantir a legalidade; a sujeição
da Administração ao princípio da legalidade, o que faz presumir que

todos os seus atos tenham sido praticados de conformidade com a lei,
já que cabe ao poder público a sua tutela. (DI PIETRO, Maria Sylvia
Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002)

Especificamente no âmbito das autuaçõ€s administrativas ambientais, previa o
parágrafo 2o do art. 34, do Decreto n'44.844/08 (revogado), que "cabe ao autuado a prova dos

fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído a autoridade julgadora para instrução

do processo". Por sua vez, o art. 6l do Decreto no 47.383/2018 prevê que "lavratura de auto de

infiação dispensa a realizaçào de perícia pelo órgão ambiental, cabendo o ônus da prova ao

autuado", podendo, inclusive ser recusada "a prova considerada ilícita. impertinente,

desnecessária ou protelatória". nos termos do art. 62 do mesmo Decreto.
Acerca da presunção de legalidade, vejamos as palavras do ilustre doutrinador José

dos Santos Carvalho Filho:
Os âtos administrativos, quando editados, tr|zem em si a
presunção de legitimidade' ou seja, a presunção de que nâsceram
em conformidade com as devidas normas legais, com bem anota

DIEZ. Essa característica não depende de lei expressa. mas deflui da

própria natureza do ato administrativo, como ato emânado de agente

integrante da estrutura do Estado.

Vários são os fundamentos dados a essa característica. O
fundamento pr€cípuo, no entânto, leside na circunstância de que

se cuidâ de âtos emanâdos de agentes detentores de parcela do
Poder Público, imbuídos, como é natural, do objetivo de alcançar
o intercsse público que lhes compete pÍoteger. Desse modo,

inconcebível seria admitir que não tivessem a aura de legitimidade,
permitindo-se que atodo o momento sofressem algum entrave oposto

por pessoas de interesses contrários. Por esse motivo é que se há de

supor presumivelmente estão em conformidades com a lei. (grifo
nosso). (Manual de Direito Administrativo. FILHO, José dos Santos

Carvalho, Livraria Editora Lumen Juris Ltda. l7'ed.2007'pag. I ll).
(grifo nosso,,l

Assim também se posiciona o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais. in verbis:

-#â'
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EMENTA: ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. ART. 29. §§ l',
Ilt, 2" E 4", I, DA LEI 9.605/1998. AUTO DE INFRAÇÃO.
IBAMA. GUARDA DOMÉSTICA. MANTER EM CATIVEIRO
ESPECIES DA FAUNA SILVESTRE SEM AUTORIZAÇÀO.
ACORDÀO QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE DA
MULTA. PERDÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
(... )
2. Segundo o acórdão recorrido,'No presente caso. a validade da
autuação foi reconhecida. posto que a conduta descrita no auto de
infração efetivamente se enquadra nos dispositivos legais já citados
e a9 verilicações g os ê@s administrativos praticados pelo
IBANIA pozam de nresuncão lesitimidâde e de reracidade.
até nmva em contúrio" [...] (STJ. Recurso

Turma. Julgado em
Especial no

0111212017.201 7/0161069-3. Segunda
Publicado em 19/ l2l20l7)

EMENTA: ACRAVO INTERNO _AGRAVO DE INSTRUMENTO
_ ANULAçÃO DE ATO ADMINISTRATIVO . AUTO DE
INFRAÇAO AMBIENTAL - PRESUNÇAO DE
VERACIDADE/LEGITIMIDADE _ ôXUS DO PARTICULAR
_ AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. NESSE MOMENTO. PARA
AFASTAR REFERIDA PRESLTNÇÀO _ CANCELAMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL _ NÀO APLICAÇÀO DE SANÇÀO _

AUTOTUTELA ADMINI STRATIVA.
I - O auto lavrado oela prática de infracão administrativa oossui

res u relativa de veracidade/l timi bend
Dortânto, ao paÍicular o ônus de afastar os fundamentos
Dresentes no âto imDugnâdo.
2 Nâo logrando o paúicular em afastar rcferida presuneão.
permanece hisido o ato administrâtiyo atâcâdo.
(...) (TJMG. Agravo Intemo CV n' I .0556.1 7.000388-4/002. 3"
Câmara Cível. Julgado em 09llll20l7, Publicado em 05/l2l20l7)

No mesmo sentido. segundo entendimento pacificado pela Advocacia Geral do
Estado de Minas Gerais, por meio do Parecer no 15.E77, de 23 de maio de 201 7, abaixo citado,
no âmbito das infrações administrativas ambientais estaduais, a culpa do infrator. sobre o qual
recai o ônus probatório. é presumida, sendo aplicada a responsabilidade subjetiva:

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO
AMBIENTE. TÚPLICE RESPONSABILIDADE. ART. 225, §3"
DA CR/88. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
AMBIENTAL. NATUREZA SUBJETIVA. CULPABILIDADE.
TNTRANSCENDÊNCIA OIS SANÇÕES ADMÍNtSTRATTvAS.
IUS PUNIENDI. DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAL. CULPA
PRESUMIDA. PARECERES AGE NS. I5465/20I5 E I5.8I2120I6.
PARECER ASJUR/SEMAD 46120 I 7.
A natureza jurídica da responsabilidade administrativa ambiental é

subjetiva. admitindo-se autoria direta e concorrência, na forma da
legislação estadual, sendo a culpa presumida, incumbindo ao
acusado o ônus de provar o contrário [...]
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{.3- Que a tâxa de expediente é inconstitucional:

ALei n" 6.76311975, que consolida a Legislação Tributária do Estado de Minas Gerais, j

dispõe, em seu art. 20, que "constituem tributos do Estado: I - impostos; II - taxas; III i

- Contribuição de Melhoria"

As taxas de expediente são, portanto, taxas estaduais, conforme expressamente previsto
no aí. 4" da referida Lei n" 6.76311975. 

r

O art. 90 da mencionada lei dispõe. poÍ sua vez, sobre a incidência da Taxa de
Expediente:

Art. 90 A Taxa de Expediente incide sobre: I - atividades especiois dos organismos
do Estado, no sentido de licenciamento e conlrole de ações que interessem ài
coletividade; (Vide art. 5'da Lei n" 15.012, de t5/l/2004). II - atividades praticadasl
por pessoasJísicas oujurídicas, controladas por repartições ou autoridades estaduais.
visando à preservação da saúde, da higiene, da ordem, dos costumes. da tranquilidade',
pública e da garantia oferecida ao direito de propriedode, bem como à proteção e à'
conservação do meio ambienle e dos recursos hídricos:

(Inciso com redação dada pelo art. 2l da Lei n' 22.796, de 28/12/2017). Iil a)
uÍilização, eíetiva o potencial, de serviço público especí/ico e divisível prestado ao;
contribuinte ou posto à sua disposição. (Inciso acrescentodo pelo art. 2. da Lei n,
I 2.125. de 27/ I 2/ I 996).

A taxa de expediente para análise de impugnações e recursos foi instituída pela Lei n.
22.796, de 28 de dezembro de 2017, que alterou a Lein" 6.763,de 25 de dezembro de

Poúanto, no âmbito da autuação administrativa, o poluidor está submetido à

responsabilidade subjetiva com a presunção de culp4 ou seja, cabe ao autuado o ônus de provar
o contrário do que for verificado pelos agentes fiscalizadores.

Destarte, somente uma matériâ probatória consistente é capaz de afastar a validade
do ato administrativo, que, repita-se, presume-se emitido com a observância da lei, até prova
em contrário.

De certo, não compete ao autuado transmitir para a administração a obrigação que a

Iei lhe atribuiu, ou sej4 a responsabilidade de produzir elementos probatórios aptos a afâstar a
autuação em questão, tendo em vista, principalmente, que as constatações efetivas no momento
da fiscalizaçâo foram claramente explicitadas no Boletim de Ocorrência/Auto de Fiscalização
e no Auto de lnfiação.

No câso concreto, entretanto, o âutuado não trouxe aos autos elementos de prova
aptos a desconstituir a presunção de legalidade e veracidade do ato administrâtivo, razão pela

ual as alidades a licadas devem ser mantidas.

Ruâ Gabriel Passos, no 50, Centro. Montes Claros/Mc - CEP 39400-'112 -Tet.: (38) 3224-7SOO
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1975.

Nos termos do arÍ.92 da Lei no 6.76311975 "a Taxa de Expediente tem por base de

cálculo os valores constantes na Tabela A desta lei, expressos em Ufemgs vigentes na

data de vencimento" (caput com redação dada pelo art. 58 da Lei n" 22.549, de 30 de
juúo de 2017).

Destacaremos, assim, o item 7.30 da referida tabela A da Lei 6.76311975, que dispõe i

especificamente sobÍe a base de cálculo para as Taxas de Expediente relativas a

análisesdeimpugnações/defesaserecursosinterpostospeloadministrado,vejamos:

?âü.Àâ
ullcrllE|.?ôÊ co§^r.ÇAürÍAx DtÉ{l&rEvliÊ
*lrrfiv^ 

^ ^?Çú 
oG ltr?§É.sc:$ 

^SüÜü?r^$r^ê

}rDarr.t {b s*roârÉ aÚt*trlr*á qJ-Ôe *r Íl§

.ra{fs ara.ita lÊ {rrü â, 3tü§. I ? ôêt fr:ÊLíi§

, p ! À,Üaa r,. Ír§'/griar&

expediente como requisito essencial ao coúecimento das referidas peças defensivas,

conforme expressamente previsto em seus artigos 60' V e 68, VI:

Art. 60 - A defesa nõo será conhecida quando interPoslo: (-

V - sem o comDrovante de recolhime nto intesral da toxa de

7.30 da tabela Á, q que se refere o art. 92 da Lei n'6.763, de 26 de dezembro de 1975.

6l Ufemgs.quando o crédito estadual não tributário for igual ou superior a 1.6

Posteriormente à referida modificação da Lei 6.7631197 5, o Decreto no 38.886, de I " de

julho de 1997, que aprova o regulamento das taxas estaduais, foi também alterado pelo

Decreto no 47.387. de l6 de março de 2018, e passou a prever o seguinte:

Art. l4 - A Taxa de Expediente será exigida no momento da apresentaçõo, pelo contri-

buinte. de documento, requerimento ou peÍição, nas hipóteses em que a realização da

dtividode ou a prestação do serviço dependam de solicitoção do interessado'

No que conceme especificamente à análise das defesas e recursos administrativos em

face de infrações àJ normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos. o

Decreto Estaáual n. 47.383, de 2018 passou a prever o recolhimento integral da taxa de

..)
expedíente prevista no item

Rua Gâbriel Passos, no 50, Centro, Montes ClarosiMc - CEP 39400]n2 -fel"' (§l 3224-7500
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Art. 68 - O recurso não será conhecido quando interposto: (...)
VI - sem o comorovante de recolhimento integral da laxa de expediente previsto no item
7.30 da tabela A. a que se refere o art. 92 da Lei n'6.763, de 1975, quando o crédito
estadual não tributarioÍor igual ou superior a 1.661 Ufemgs.

,Por fim, em dezembro de 2018, foi publicado o DecÍeto n 47.57712018. que dispõe
sobre a exigibilidade e a cobrança das taxas de expediente relativas a atos de autoridade
administrativa da secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento susten!á-
vel, do Instituto Estadual de Florestas, do Instituto Mineiro de Gestão das Águas e da
Fundação Estadual do Meio Ambiente.
A incidência e o fato gerador da referida Taxa de Expedienre foram, portanto, regula-
mentados pelo art. 2o do referido Decreto 47.57712018, que assim dispàe:

Art. 2"- Ás taxas de expedienre relarivas a aíos de (iutoridode adminisrrativa da semed,

/o IEF, do lgam e da Feam, de que tqta o item 6 da Tabela Á do RTE, têm como fato
Cr:.!:r: I - o exercício requtay do pod* de polícia conferido o esses drgaor riii;'orl,
atividades previstas no referido iíem, praticadas por pessoas fisicas oijurídicas, vi-',
sando à proteção e à conservação do meio ambiente e dos ricwsos híctricos: II - autilização, efetivo ou potencial, dos serviços públicos previstos no referido itemt. 

I

Desse modo' a análise de impugnação e dos recursos interpostos no âmbito do processo
administrativo ambiental de ..a'ufiezz contenciosa cujo vàlor do crédito estaáual seja
igual ou superior a 1.661 (um mil, seiscentos 

" 
s"..entu e uma) Ufemss fica condiciã_

nada ao pagamento da taxa de expediente a que referem or ir.n, z.:0. t ? z-lô.2 i" *r.-
rida tabet4 constante da Lei n" 6.763/1975.
Conforme expressamente previsto no referido aÍ. 14 do Decreto no 47.3g7 /201g e arr.
3." do 4757712018, a comprovação do pagamento da taxa de expediente deverá ser rea-
lizada no momento da apresentação da defesa.
lnfere também discorrer que na Lei no 14.l}4/2002 - que dispôe sobre o processo admi-
nistrativo no âmbito da Administração pública de lr,iinas derais - há iiteral previsão
normativa acerca da possibilidade de cobrança de despesas pro";r.r;i, ;;.;; G ;;;:lvistas em lei. Vejamos o que revela o arr. 5" ja referidà lei:

Art- 5o Em processo administrativo serão obsemados, dentre outros, os seguintes crité-l
rt0s
(...)
IX - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as exisidas em lei:

Rua Gabriel Passos, no 50, Centro, Montes Ctaros/Mc - CEp 39400 _112 _Tel.: (§, ,22+7SOO
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erva. a Súmula Vinculante 2l refere-se, em sua literalidade' à impossibili-

ência de depó sito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens como requi-

ssibilidade de recurso administrativo, enlendimento que não é extensível,

l"O reclamante, ao ser nolificado e desconhecendo qualquer acréscimo de edificação

lirrrgutir:, diri§u*e em 19i08/20t9 àquela Prefeitura p.ara oferecer sua Defesa Adm.i'

tnisiativa no iroro legal e foi surpreindido pelo Servidor Municipal que informou)he

lque a Defesa'só podei:io se:r feira mediante o pdgamenlo de taxas"'

A decisão proferida negou seguimento à reclamação, com o seguinte fundamento:

Nota-se a possibilidade da cobrança de despesas processuais na esfera processual admi-
nistrativa. desde que haja previsão legal. Ora. pela menção de toda a cadeia normativa
que fundamenta sua validade e eficáciajá aqui descrita. há de se consideÍar que o tributo
e notadamente legal, da mesma forma que se sustenta pelos casos que foram objetos de

apreciação pelos tribunais pátrios onde, para aqueles considerados inconstitucionais. não

guarda qualquer equivalência.
Por todo exposto, a cobrança da taxa de expediente como fundamento para análise das

defesas e recursos administrativos não apenas possui amparo nas legislações suprÍrmen-

cionadas. como decorre de determinação legal. a qual a administração pública não pode

ignorar, sob pena de flagrante desrespeito ao princípio constitucional da legalidade'

Àdemais. a iompetência do Estado para instituição de taxas foi conferida pela própía

Constituição Federal, não sendo cabível, poíanto, a alegação da autuada de inconstitu-

cionalidade da cobrança da referida taxa de expediente.

Importante ressaltar que a taxa de expediente não está abarcada na vedação constante da

Súmula Vinculante 2l do sTF, a qual dispõe ser ''inconstitucional a exigência de depó-

sito ou arrolamento prévios de diúeiro ou bens para admissibilidade de recurso admi-

nistrativo".
A referida súmula veda a exigência de depósito prévio de percentual do valor do tributo

cobrado ou de multa como condição de exigibilidade de recursos em sede administrativa'

Ataxadeexpediente,alémdeserumtributoestadualprevistonalegislaçãovigente.
possui um vaior fixo previamente estabelecido pela Lei n" 6'76311975' em nada se con-

t"nainao, portanto. càm a exigência de depósito prévio de parte do valor da multa apli-

cada. Desse modo, é possível afirmar a vidente constitucionalidade da cobrança de taxa

de expediente para análise de defesas e recursos administrativos'

ap.op.iu1,,i'p.dênciadoSupremoTribunalFederal_STFjáseconsolidou'nosentido
de'quà a cobrança de taxa de eipediente não viola a Súmula Vinculante n" 2l '

Nesse sentido. vale mencionar a recentíssima decisão proferida no âmbito da Reclama-

lcão n' 36581 / SP - SÃO PAULO, em 30 de agosto de 2019:

Como se obs
dade de exig
sito de udmi
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recla-
sesui-

t,v4como pretende o reclamanÍe, ao pqgamento de taxas e de cuslos processuois. Ao anali-
sar caso semelhante, no julgamento monocrático da Rcl 17.5J2/DF. o Ministro Roberto
Barroso assim ementou sua decisão: "Ementa: RECLÁMÀÇÃO. SúMULA VINCU_
LANTE N' 2l . RECURSO ÁDMINISTRÁTIV}. pREpARo. r. A súmuta vinculante no
21 não garante a grqtuidade dos recursos administrativos, mas apenas veda a exigência

,de prévio depgsiyo ou arrolamento de bens como condiçao purL 
" oa^irriiitiaZi, io

impugnoção. 2. Reclamação a que se nego seguimento" (Grfei). Em isual sentido, cabe
mencionar as decisões monocráticas proferidas nos autos da Rcl 29.34g/RJ, de relatoria
do Ministro Celso de Mello, e da Rcl 29.648/RJ, de relatoria do Ministro Marco Aurélio.
Assim, dianre da ausência de identidade material entre os .fundamenros do ato
mado e aqueles que nortearam a edição da Súmula Vinculante 21, ndo merece
mento a oretensão do reclqmanle. Isso posÍo, nego seguimento

,mos do art. 21, § l', do RISTF.
à reclamação, nos Íer-

sendo.assim, é clara a legaridade da cobrança da taxa de expediente, estando prevista
iq9r. lgi g Decreto Estadual' tendo essa regirimidade sido recoúecida p.ta 

",iputu 
aoiu-

diciario brasileiro.

4.4- Que âtualmente
SEMAD à Polícia Miti

não há conr,ênio sobre a tlelegação «te competências da
tar para aplicaras sanções previstas no decreto .t7.3g3/201g;

f-autu.af1s9 eruivoca ao aregar que não há convênio sobre a deregação de competência daSEmad á Policía Miritar para apricar as sanções previstas no Decreto 47.3g3/20 r g. No entanto,
Todos os militares rotados na porícia Mírirai de úinas Gerais - pMMG estão credenci"dd;;
exercer as competências de fiscalização e apricação de sanções administrativas, nos termo's do
":Ti:,: n'.13 7 t .0 I .04_0 t . I 7 celebrado com a SÉMAD e ,uas enriara". u in"riuàr, iÊi, ;É;ü
e ruAM' pubricado na Imprensa oficiar do Estado de MG. com prazo de vigência de 05 anos.

1".* _r^rl "lt:1l";1 
pjorr-ogada até 3Ut2/2023. portanro. nao i.,e qu"rqu"ii;üriilad-e;;

ravratura do-axto de inliaçâo e apricação daspenaridades pera pMMd, viito que icompetência
para tanto' foi devidamente deregada por meio do instrumento de convênio. conforme previsão
legal.

4.5- Que o auto de in fração deye ser anulado vist
competência para aplicação de multa acima de 60.
Não prospera a argumentação da autuada. uma vez
47 .38312018 delega à polícia Mititar do Estado de M

o que a policia Militar não tem
503,38 Ufemg's;
que o art. 49. § 30 do Decreto
inas Gerais - PMMG a aplicação

Rua Gabriel Passos, noS0, Centro, Montes Claros/Mc _ CEp 39400_i12 _Tet.: (gB) 3224ZSOO
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4.6- Que os servidores militares não possuem formação técnica especííica ou

conhecimentos sobre a matéria ambiental.
A defendente se equivoca ao alegar que os servidores militares os quais fiscalizaram

o empreendimento e lavraram o auto de infração não possuem conhecimento técnico

na áiea ambiental para autuar e aplicar sanção, vez que os policiais militares são

Asentes Públicos integrantes do Sistema Estadual de Meio Ambiente e que' por meio

de-treinamentos especíÍicos. são capacitados. para. em nome do Estado. atestar, com

de pena de multa, simples ou diária, em valor superior a 60.503,38 Unidades Fiscais

do Estado de Minas Gerais - ufemgs por infração, quando a infraçáo realizada for

contra a flora, conforme o caso em análise.

segurança, as irregularidades ambientais que verificam.

4.7- Que não há comprovaçâo da respon§abilidade da Cemig em relação ao

Incêndio

As afrrmações do agente público hscalizador possuem presunçãojuris tantum

àã úgiti.io"ae e uãracidade em razão da fé pública que lhe é arribuída pelo

àrdeíamento jurídico vigente. Isso significa que os atos administrativos são

presumidame;te legítimos, legais e verdadeiros' .admitindo-se' 
entretanto'

;r;;;; sentido cãntrário, ônus que é, portanto' do autuado e não do órgão

ambiental.

A presunção de veracidade é o atributo do ato adminisÚativo que diz respeito

*rfu,or,'",emdecorrênciadesseatributo'presumem-severdadeirososfatos
alegados pela Administração Pública'

Destarte, somente uma matéria probatória consistente é capaz de afastar- a

validade do ato administrativo' que, repita-se, presume-se emitido com a ob-

servância da lei, até prova em contrário'

De certo, não compete ao autuado transmitir para a administração a obrigação

que a lei'lhe atribuiu, ou seja, a responsabilidade de produzir elementos pro-

üatórios aptos a afastar a áutuaçãô em questão, lendo em vist4 principal-

mente, qu; as constatações efetivas no momento da fiscalização foram clara-

."ni" 
"*pri.itadas 

no Boletim de ocorrência/Auto de Fiscalização e no Auto

de Infração.
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No caso concreto, entretanto, o aufuado não trouxe aos autos elementos de
prova aptos a desconstituir a presunção de legalidade e veracidade do ato ad-
ministrativo, razão pela qual as penalidades aplicadas devem ser mantidas

4.9Que é impossível a imputação de dolo ou culpa dâ âutuada e portanto â multâ
deve ser afastadal
Importante destacar que a condutâ infracional verificada não é punida somente a título de dolo.
Aliás, este fato não é, sequer, mencionado como circunstância elementar do tipo. Portanto,

havendo ou nâo o dolo por parte do infrator, a conduta será punida.

4.'10 - Que a infração pode ter sido praticada por terceiros;

A autuada alega que o incêndio pode ter sido praticado por terceiro. No entanto, não
existe comprovação nos autos que ateste a veracidade da informação veiculada pelo
mesmo.

Para o rompimento do nexo de causalidade, a demonstração de qualquer excludente

/. FOLHA N

ll't
M'Fffi

4.8- Que é impossível estabelecer qualquer correlação entre o Incêndio e o
equipamento encontrado e descrito no auto de infração e tais estruturas não são
infláveis e não produzem faíscas

A autuada alega que não há qualquer correlação entre o incêndio e o equipamento
encontrado e descrito no auto de infração. No entanto, conforme consta no Boletim de
Ocorrência os policiais se deslocaram ao local onde iniciou o incêndio. informado no
Rl 35912022. onde foi constatado que em um dos postes da rede de transmissão da
Cemig um dano no isolador / alça de injunção, sendo que um dos componentes estava
totalmente danificado. ficando espalhado ao solo seus fragmentos. Além disso, a
testemuúa. o Sr. Rodrigo Pereira dos Reis, vizinho do local do fato. afirmou aos
policiais que a energia de sua casa estava oscilando e que ouviu um estrondo e ao sair
na porta de sua casa. presenciou fagulhas / faíscas de fogo caindo do poste de luz
da liúa de transmissão.
Diante da inexistência de comprovação do alegado, não é possível o acatamento do
argumento apresentado. o que atrai a manutenção da penalidade aplicada em todos os

seus termos.
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deve ser cabal e inequívoca. tendo em vista que o ônus de demonstração é do autuado,
diante da aplicação da responsabilidade subjetiva com presunção de culpa" que é a
regra existente no Direito Administrativo Ambiental Sancionador.
Diante da inexistência de comprovação do alegado, não é possível o acatamento do

argumento de fato de terceiro. o que atrai a manutenção da penalidade aplicada em

todos os seus termos

4.'lí- Que realizou levantamento de campo por meio de drones que constâtou que
a área atingida tem aproximadamente 300 há e não 418:
A autuada alega que fez um levantamento de campo na área autuada. por meio de

drones e foi constatado que a área atingida teria aproximadamente 300 hectares e não

os 418 hectares que consta no auto de infração. No entanto, em sua defesa, não foi

apresentada nenhuma prova que corroborasse as alegações.

Diante disso, não tendo o acusado se desincumbido do seu ônus de comprovar

quaisquer alegações contrárias ao registrado no processo, não há que se falar em

anulação do Auto de lnfração e suas penalidades.

4.12- Do pedido de redução da multa já que a área atingida seria de 300 há.
Não há comprovação suficiente que a área atingida pelo incêndio seria de 300 hectares.

Sendo assim. não cabe a redução do valor da multa conforme o pglldS dq4q!!4dq-

4.13- Do pedido de perícia

Quanto à prova pericial, não e o caso de determinar que o órgão ambiental a realize,
uma vez que não é razoável que o Estado pericie suas próprias ditigências, vale dizer,
os policiais militares são Agentes Públicos integrantes do Sistema Estadual de Meio
Ambiente e que, por meio de treinaÍnentos especificos, são capacitados, para, em nome
do Estado, atestar, com segurança, as inegularidades ambientais que verificam.
Importante, ressaltar. ainda, que o Ordenamento Jurídico Brasileiro recoúece a

presunção de veracidade das informações prestadas pelos Agentes Públicos e a

presunção de culpa que recai sobre os infratores ambientais e, por força disso, caso o

autuado teúa algo a contestar sobre os fatos narrados no Boletim de Ocorrência ou no

auto de infração, que prove o contrário. ou seja, que produza e apresente, ele próprio.
sua pericia, para ser analisada pelo órgão competente.
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4.11-Da defesa Administrativa

Não foijuntada à defesa nenhuma comprovação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do órgão ambiental de aplicar as penalidades consignadas naquele documento.

1Logo, outro não pode ser o desfecho do presente processo senão o da manutenção do auto de

infiação e das penalidades nele cominadas.

5 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opinamos pelo conhecimento da defesa âpresentada pelo
Autuado, haja vista que tempestiva e uma vez que foram respeitados os requisitos essenciais
da peça de defesa.

Ex Manutenção:
Opinamos ainda pelo não acolhimento dos argumentos apresentados pelo

Autuado em sua defesa, face à ausência de fundamentos de fato e de direito que
justificassem o acolhimento das argumentações apresentadas e tendo em vista estar o
Auto de Infração em conformidade com os requisitos formais.

Opinamos, assim, pela manutenção integral das penalidades aplicadas no presente

auto de infração, conforme o Parecer., a ser devidamente atualizado.

Recomendamos a notificação do atuado para. quanto ao indeferimento.
apresentar Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do valor da
multa, devidamente atualizada. sob pena de encamiúamento do processo
administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do Estado.

__-Xespãnsável Matrículfi(itSP
+ôct'

Montes Claros, 23 /03/2023 W"^* .rtíO âurú
-+ i -
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A,/..
Número do Auto de Infracâo: 303972/2022

T)ECISAO R1

Número do Processo: 164259t22
Nome/Razâo Social: Cemis Distribuiçào S.A

CPF/CNPJ: 06.98t.180/0001-16

x O(a) Diretor(a) de Controle Processual. nos termos do art. 54, § 2", do
Decreto n.' 47.787 12019

E Em observância ao disposto nos artigos 34,35,36,37 e 38 do Decreto n.o 44.844/2008, e

tendo em vista o Parecer acostado aos autos. decide

X Em observância ao disposto nos artigos 58, 59, 60. 62, 63, 70, 7l do Decreto n."
47 .38312108. e tendo em vista o Parecer acostado aos autos, decide

I Pelo conhecimento da defesâ apresentada. haja vista que tempestiva e que foram atendidos
os requisitos essenciais da peça de defesa.

E Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que, embora não
cumpre os requisitos de admissibilidade, o mérito pode ser definido pela autoridade competente
imediâtamente. conforme previsto pelo art. 63 do Decreto n' 47.383/201 8.

EX Manutenção:
Pelo não acolhimento dos argumentos apresentados pelo Autuado em sua defesa, face
à ausência de f,rndamentos de fato e de direito que justificassem o acolhimenro das
argumentações apresentadas e tendo em vista estar o auto de infração em conformidade
com os requisitos formais.
Pela manutenção integral das penalidades aplicadas no presente auto de infração. quais
sej am:

- Multa simples, no valor de 418.000 UFEMG'S equivalente a R$ R$ 1.993.985,40 (
Um milhão, novecentos e noventa e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e
quarenta centavos), conforme o Parecer, a ser devidamente atualizado;
- Suspensão da atividade até regularização;

Notifique-se o atuado para. quanto ao indeferimento, apÍesentar Recurso no prazo de
30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do valor da multa. devidamente atualizada. sob

ffiivo 
nara fins de inscrição do valor empena de encaminhamento do processo admi

dívida ativa do Estado
Montes Claros, 23 /03/2023

Superintendente Regional d
Mônica

,, Meio Ambiente do Norte de Minas
loso de Oliveira
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RUERICA

§FÀrP

OF CIO 225 I 2023 NAVDRCP/SUPRAM

Número do Auto de In fração: 303972/2022
Númem do Processo: 164259/22
Nome/Razão Social: Cemig Distribuição S.A

CPF/CNPJ: 06.981.r80/0001-16

aa senh

E o(a) Direto(a) de Controle Processual, nos termos do art. 54, § 2., do Decreto
n." 47 .78712019

Em observância ao disposto nos artigos 34,35,36,37 e 3g do Decreto n.o 44.g441200g, e
tendo em vista o Parecer acostado aos

D
autos. decide

8 Em observância ao disposto nos aÍigos 58, 59, 60, 62. 63. 70.71 do Decreto n.o
47.383/2108. e tendo em vista o Parecer acostado aos autos. DECIDE:

tc foramhuj
ito

E eP () heccol') da de SA a re IIc tad a staa. ue clll ap Ltc atend OSidq pes q
Llsse tl S S essenc 1A s

Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que, embora nãotr
fiuc m So u SI I tos adnrde SI Ib dadeI ltlo erpre req rtô ser de In do ala toriu Cdade l1lopode pe petente

mI Ied eatam n no form slo o art do63 Dec reto n J )7 /28i 0 I 8

Pelo não acolhimento dos argumentos apresentados na defesa. face à ausência de
fundamentos de fato e de direito que justificassem o acolhimento das argumentações
apresentadas e tendo em vista estar o auto de inÍiação em conformidãde com os
requisitos formais.
Pela manutençâo integral das penalidades aplicadas no presente auto de infração, quais
seJam:

- Multa simples, no valor de 418.000 UFEMG'S equivalente a R$ R$ 1.993.995,40 (
Um milhão, novecentos e noventa e três mil. novecentos e oitenta e cinco reais e
quarenta centavos), conforme o Parecer, a ser devidamente atualizado;
- Suspensão da atividade até regularização;

Lembrâmos que. nos termos da Legislação Ambiental, V S" dispôe do prazo de 30 (trinta) dias
pârâ apresentaÍ Recurso quanto à manutenção das penalidades aplicadas ou efetuar o
pâgamento do valor da multa, devidamente rtualizada. sob pena de encaminhamento do
processo administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do Estado. para realizar
o pagírmento o Documenlo de Anecadação Estadual - DAE deve ser solicitado ao
Núcleo de Autos de Infração.
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Cemig distribuição S.A
Arenida Barbuclna, no 1.200 , 9o andar - Bairro: Santo Agostinho

Belo Horizonte / MG CEP: 30' 190-l3l

E-mail: utlook.comelamento

medianteresultanbutáriCIédi

oS efetuarnteanaoCaso gral poderápossísel a
las cadte mul as.deo apltr1naoualestadtodoapenas

8l66 4ualEstad 46Deco retoS tSI So ddo osser requldevendo preench

fa
ienlelefone

uto deSNo leouc decomcontatoIt enlúarorS lnDo E dem s.formaçõeafaP
brb n')oanrma aln57 ou00 do83 224-3es tedoatra

liii;:

sponsável Matrícula/MASP

Atenciosamente,

Montes Claros, 23 10312023
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